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INDICAÇÃO Nº 007/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, 

solicita a Vossa Excelência, nos termos do art. 118 do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito a seguinte  

INDICAÇÃO: 

Sugere que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Obras, realize reparo emergencial no pavimento da Rua Rita Bragança, no bairro 

Nova Belém, região de Jucu, em razão de intervenção realizada pela CESAN que 

deixou a via danificada e com tubulações expostas. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade reforçar a necessidade de intervenção imedi-

ata na Rua Rita Bragança, no bairro Nova Belém, onde a concessionária CESAN reali-

zou reparos na rede de distribuição de água e, após a intervenção, deixou expostos os 

canos, bem como a base concretada e o pavimento asfáltico abertos, ocasionando risco 

à circulação de veículos e pedestres. 

A situação tem causado transtornos significativos aos moradores e compromete a se-

gurança viária, especialmente em horários de maior fluxo. Embora seja de conheci-

mento público que a responsabilidade pelos reparos é da concessionária que executou 

a obra, a demora na recomposição do pavimento tem gerado impactos diretos na ro-

tina da comunidade e na integridade da infraestrutura urbana. 

Diante desse cenário, entende-se que o Município deve promover os reparos necessá-

rios, garantindo a trafegabilidade e a segurança da população, e posteriormente exer-

cer o direito de regresso junto à concessionária responsável, conforme previsto na le-

gislação aplicável. 
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A medida é de evidente interesse público, visando preservar a infraestrutura local, 

assegurar a mobilidade urbana e proteger os moradores de riscos decorrentes da ex-

posição de tubulações e da irregularidade do pavimento. 

Diante do exposto, solicita-se o envio desta indicação ao Poder Executivo Municipal, 

para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

Viana, 04 de maio de 2026. 

WALDEIR PEDRO GONÇALVES  

Vereador – Podemos 
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